
-.' MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

L EI N° 1834

SÚMULA:"ALTERADISPOSITIVOSDA LEI N°
1774 de 28 de maio de 2010 e dá outras
providências.

"O POVODETELÊMACOBORBA,ESTADODO PARANÁ,ATRAVÉSDESEUS
REPRESENTANTESNA CÂMARALEGISLATIVA,APROVOUE EU, PREFEITO
DOMUNICÍPIO, SANCIONOA SEGUINTELEI".

Art. 1°. O art. 50 e 60 da Lei 1774 de 28 de

maio de 2010 passa a ter a seguinte redação:

Art. 5° - O Conselho Municipal de Sa6de terá a seguinte
composição:

I-;nalterado
8 (oito) representantes das entidades d_,usuários do Sistema

Único de Saúde;

4 (quatro)r~presentantes dos trabalha4,oresem saúde;
2 (dois) representantes de prestadores de serviços do'

,
Sistema Único àSaú4ei

2 (do~) repr~ent8ntes do Poder Executivo, indicados pelo
Prefeito Municipal.

11- InaJte'.do
111- Inalterado
IV- Um mesmo segmento poderj ocupar no máximo duas

vag~ nO;Ç,o •.•• IJ1p Municiparde Saúde•..:'- ,." , : .. . .

V- A presidência do Conselho Municipal de Saúde será

atribuída ao Conselheiro eleito pela Plenária do

Conselho.
VI- Somente poderão participar do Conselho Municipal de

Saúde, entidades devidamente organizadas em
consonância com a lei Municipal, Estadual e Federal
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quanto a apresentação de documentos que o tornem

legal".

Art. 60 - A Mesa Diretora, referida no arte 4° desta Lei será

eleita diretamente pela Plenária do Conselho e será composta de:

Presidente
Vice Presidente

Secretário

Ouvidor

Art. 20. Esta Lei entra ~J!P vigor na data da sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PAÇODAS ARAUCÁ~"" TeLÊMACQ BORBA,
ESTADO1)0 PARANA,elll 22 de junhp de 2011.
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